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MINISTÉRIO DA FAZENDA
teiS: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA TURMA ESPECIAL

Processo o°	 10865.000434/2003-44

Recurso n°	 139.719 Voluntário

Matéria	 RESTITUIÇÃO / COMPENSAÇÃO PIS

Acórdão n°	 293-00.179

Sessão de	 10 de fevereiro de 2009

Recorrente CERÂMICA ARTÍSTICA MODELO LTDA.

Recorrida	 DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP

Período de apuração: 01/03/1996 a 31/01/1997

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.212, DE 1995, E POSTERIORES.
EFICÁCIA.

A partir de 1° de março de 1996, devem ser consideradas as
alterações introduzidas pela MP n° 1.212/95, e suas reedições, na
base de cálculo do PIS.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 168
CTN.

O direito de pleitear a restituição de valores recolhidos a maior, a
título de contribuição para o PIS, extingue-se em cinco anos, a
contar da data da extinção do crédito tributário que, no
lançamento por homologação, ocorre no momento do pagamento
antecipado previsto no § 1° do art. 150 do CTN.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACO	 os Me . da TERCEIRA T RMA ESPECIAL do SEGUNDO
CONSELHO DE yRIBU 5 ,4 , por nanimiede 6 f- votos, em negar provimento ao
recurso.	
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Participaram, ainda, do presenl'iulgamento, os Conselheiros Alexandre Kern e
Luis Guilherme Queiroz Vivacqua.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário (fls. 77/98) interposto pela contribuinte acima
identificada, em 13/04/2007, contra acórdão n° 14-12.626, de 08 de maio de 2006, da P Turma
da DRJ em Ribeirão Preto/SP, que indeferiu o pleito de restituição/compensação formulado
pela recorrente, em virtude de ter ocorrido a decadência, conforme sintetiza a ementa do
acórdão (fls. 65):

'Assunto: Contribuição para o PIS/PASEP

Data do fato gerador: 28/02/1996,31/03/1996, 30/04/1996, 31/05/1996,
30/06/1996, 31/07/1996, 31/08/1996, 30/09/1996, 31/10/1996,
30/11/1996, 31/12/1996

•
Ementa: MP 1212/95. INCONSTITUCIONALIDADE. DECADÊNCIA.

O STF, ao julgar a ADIn 1417-0 afastou apenas a aplicação retroativa
da norma. Para o fato gerador de fevereiro de 1996 o PIS deve ser
recolhido com base na Lei Complementar n° 07/70. Para os fatos
geradores posteriores, até a edição da Lei n° 9.715/98, o PIS deve ser
recolhido com base na sistemática de apuração prevista na MP n°
1.212/95 e suas reedições, convertida na Lei n°9.715/98. O prazo para
pedir restituição é de cinco anos, contados da data do recolhimento
indevido.

Solicitação Indeferida. -

Inconformada com a decisão, a Recorrente interpôs recurso voluntário ao 2°
Conselho de Contribuintes, basicamente reiterando os argumentos apresentados na
Manifestação de Inconformidade: a) que objetivava a repetição de indébito de valores pagos a
maior, sob a alegação de que houve fato gerador do PIS no período considerado
inconstitucional, de 01/95 até a publicação da Lei 9.715/98, em 25/11/1998; b) que o prazo

. para reaver importância que diga respeito a tributos lançados por homologação (art. 150 C A )
é de 10 anos, sendo 5 anos para a Fazenda homologar o lançamento (§ 40 do art. 150), ma'S 5
anos do prazo prescricional — art. 168, I, do CTN;

É o relatório.
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•

Voto

Conselheira ANDRÉIA DANTAS LACERDA MONETA, Relatora

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade,
devendo ser conhecido.

A Recorrente pretende obter o direito de compensação, mediante os quais
pretende compensar débitos do SIMPLES relativos aos períodos de apuração de março, abril e
maio de 2003, com alegados recolhimentos indevidos do PIS realizados entre março/1996 a
janeiro/1997.	 •

O direito e prazo para pleitear restituição de indébito estão disciplinados nos
arts. 165 e 168 do CTN, que assim dispõem:

;In 165 O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4° do artigo
162, nos seguintes casos:

1 — cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior
que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza
ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

(••)

Art. 168 O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

1— nas hipóteses dos incisos 1 e lido art.165, da data da extinção do	 •
crédito tributário;

(•••)

Aplica-se ao caso o prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do caput do art. 168 do
Código Tributário Nacional e art. 3° da Lei Complementai- n° 118, de 09 de fevereiro de 2005.

No lançamento por homologação a extinção do crédito tributário ocorre com o
pagamento do tributo e se confirma com a homologação ocorrida cinco anos depois, o que é
ratificado pelo art. 3° da Lei Complementar n° 118/2005.

A posição adotada pelo STJ, tese dos 5 + 5, além de não se alinhar ao conceito
de actio nata e aos princípios que regem a prescrição, teve sua aplicação prejudicada em face
das disposições dos art. 3° e 4° da Lei Complementar n° 118/05, que assim dispõe:

"Art. 3° Para efeitos de interpretação do inciso 1 do art. 168 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 — Código Tributário Nacional, a
extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 111P1
lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado E'3
de que trata o §1° do art. 150 da referida Lei."
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"Art. 4° Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua
publicação, observado, quanto ao art. 3°, o disposto no art. 106, inciso
1, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Código Tributário
Nacional."

O art. 3 0 da LC n° 118/05 trata-se de disposição expressamente interpretativa.
Para evitar qualquer dúvida existente, a LC n° 118/05, em seu art. 4 0, textualmente afirma que,
quanto a rega do art. 3°, deve ser observado o art. 106, I, do CTN, que determina justamente a
aplicação retroativa das leis expressamente interpretativas.

No tocante à sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça adotou,
equivocadamente, o entendimento de que a disposição somente teria aplicação em relação aos
pedidos de restituição apresentados após sua publicação, como ocorreu no REsp n° 791.370-
MT, de 24 de outubro de 2008.

Ressalte-se que o STJ não é órgão competente para exercer o controle abstrato
de constitucionalidade. No tocante a Lei Complementar n° 118, de 2005, é importante
esclarecer que o STF, em tese, poderá eventualmente declarar a sua constitucionalidade. É que
se o STF considerar que a interpretação do STJ contraria o CTN (tese dos 5 + 5), as
disposições consideradas inconstitucionais pelo STJ seriam meramente interpretativas.

Assim sendo, enquanto não houver apreciação da matéria pelo plenário do STF,
o art. 4° da LC n° 118/05, não foi retirado do mundo jurídico, não tendo como ser afastado do
julgamento administrativo em questão, em aplicação ao que dispõe o art. 49 do Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes.

• Além disso, o artigo 3° da Lei Complementar n° 118/05 apenas confirma um
entendimento já consolidado na Administração Tributária, como se depreende do item I do Ato
Declaratório SRF n°96, de 26/11/1999, publicado no Diário Oficial da União de 30/11/1999,
que assim dispõe:

7 — o prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de
tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que o
devido, inclusive na hipótese de o pagamento ter sido efetuado com
base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal em ação declaratória ou em recurso extraordinário,
extingue-se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da
data da extinção do crédito tributário — arts. 165, 1 e 168, da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). -

A contribuinte teria 5 (cinco) anos para pleitear a restituição de eventuais
indébitos pagos em até cinco anos anteriores à data da formulação do pedido. Assim sendo, o
prazo hábil para pleitear restituição/compensação, expirou-se em 04/04/1998, uma vez que o
protocolo do pedido de restituição se deu em 04/04/2003 de modo que a contribuinte estaria
atingida pela prescrição.

Acontece que a vigência da MP n° 1.212/95 passou a se dar após 9/02/1996,
em razão de a Suprema Corte ter determinado a aplicação do principio d , t rioridade
nonagesimal para o PIS.	 a Pik- e
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Assim, quanto ao pedido de restituição/compensação do período de 03/1996 a
01/1997, já estava em pleno vigor a MP no 1.212/95 e reedições, inexistindo indébito a ser
restituído/compensado.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2009.

ÁLtiven)..,„ 2_44 „.144..*,
ANDRÉIA DANTAS LACERDA MONETA
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